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I'arecer ü" 7 8/2021 ,'ClF'A EO

RcÍêrente ao Prolcto de Lei n" 29'/ 12021 que "^utoriza o Podcr

Exccutivo a adquirir o cquipamcnto "Drogometro" (utilizâção das

tecnologiâs dc Screening de Substância§ Psicoativâs - SP^s em

colldutorcs no trânsito) pâra atclldeÍ âs Unidâdes dâ Policia N'lilitâr

do llstado dc )lato GIosso c dá outÍâs pl ovidências."

Autofl Deputado Scbaslião Rczcnde

Rclator: Deputado

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

28104/2021, sendo colocado em pauta no dia 28/0412021. Após, foi encaminhada Secretaria

ParlamentaÍ da Mesa D:]etora eÍr26/05/2021c, no dia seguinte, foi enviadâ a esta Comissão.

Submete-se a esta Comissào o Projeto de Lct n'. 48/2021, de Autoria do Deputado Silvio

Fávero, conforme a ementa acima.

O autor prcpõe a Lei que csta disposta da seguinte forma:

"Átl, 1'Fica o Poaler ExecutiNo ctutorízado a adquirir o equipamenlo "Droso eÍro"

(utilizaçiio das tecnologias de Screefiing de Subsíâncias Psicoatil)'ls - SPAs em condutores no

trâ sito) para alender as Llnidades da Policia Mílítat do Estado .le Mdlo Grosso'

Arl,2'As despesas tlecorrenles da aPticução deskt lei correrdo pot conta das dolaÇões

próprias, consignadas no orçamento r)igefite, suplementadas se necessário'

Átt. 3o EsÍa lei entra em Nigor rul ddla de sua Public.lÇão "

(PHN) Av. André Antônio Mâggi,I-ote 06, s/n s'rôÍ À CPA CEP 78.0.19-065 Cuiâbá MT
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Em sua justificativa, o autor relata que visa o presente Projeto de Lei autorizâr o Podcr

Executivo a adquirir o equipamento "Drogometro" (utilização das tecnologias de Screening de

Substâncias Psicoativas - SPAS em cordutores no trânsito), para atender as Unidades da Policia

Militar do Estado de Mato Grosso.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de pareceÍ quanto ao

mérito.

É o relatório.

II - Anátise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os teinâs contidos no

4fi.369, inciso II, alineas "a" a "i", do Regimento lntemo.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do temâ, o Regimento htemo prevê dois

casos: no primeiro, verifica-se a existôncia de lei quc trate especificamente do tema abordado, se

conÍirmada o projeto será arquivado. No segundo, â existência de projetos semelhantes tramitando,

se houver, a propositurâ deverá scr apensada.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliadâ mediante t.ês âspectos:

opoftunidade, conveniência, relevância social e viabilidade orçameltária.

Sobre o tema podemos dizer que o drogômetro é capaz de identifioar a prescnça de

substâncias psicoativas no organismo de condutores. O equipâmento, por meio da análise do suor nas

digitais, consegue identificar l5 tipos de drogas, dentre elas crack, cocaína e ecstasy.

Os difererci.lis do aparelho são que seu teste não é invasivo c pode ser 1àito cm lienie aos

policiais, além do aparelho ser poúátil, o que permite scr levado para qualquer lugar'

Ncste senlido. vcriÍicamos quc ainda nào tclllos Llna 1iscallzaçào elttiva do consunn) de

substâncias psicoatlvas no trânsrto collo existc para o collsuI]1o dc álcoo) por rncio das opelaçôcs
..Lei Seca... Por cssa razào. consider-ando a tinalidatlc prctendida pelo aulor, telnos a opofiu]iidadc de

inserir a lrevisão espccifica da possibiiidâde dc utilizaçào do equipamerlto aqui n-atâdo'

Coln isso. ccrtamente estaÍclros illcclltivan(lo o investilncnto eln l)csqulsa Pala a apfovâçao

r:1c alg;ns dos divcrsos morlclos que já cstão sendo utllizedos el]1 outlos peiscs, os populares
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"drogômetros", o quc garantirá uma fiscalização efetiva dessa conduta que é tão ou mais arriscada do

que o consumo de álcool.

Desta foma, o Projeto de Lei em tela visa tão somerte coroborar para salvar vidas, ao lado

da Lei n" 11.705, de 19 dejunho de 2008, a conhecida Lei Seca.

Por Íim, esta Relatoria sugeÍe que a proposta em tela prossiga nesta Douta Casa Legislativa,

vislo que é de extrema releváncia social.

E o parecer.

Ill - Voto do Relator

Pelas râzões expostâs, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Proieto de Lei n'
29712021, de Autona do Deputâdo Sebastião Rezcnde.

- . ,1,/
Sala das Comissôes. en Zlcle(/bde )ül .

lV - ['ichâ dc Votâção

Voto Re1àto1'

Pelas râzôes expostas, quanto ao mérito, voto pcla aprovâção do Projeto de l-ei n'29712021, de

Ar.t.rric Llo DcIutaJ,' Scbusriiu Rrz<rtdc.
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I'roietu de Lei n" 29712021 - P
Ilcunião da Cornissão em

ldertiiicaÇâo do(a) DI'osição na Cornissão
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